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tudes de pico do primeiro e segundo ciclos, a razão
de amortecimento D é:

D= C = 1 . ln A1

C0 2p A2

sendo ln o logaritmo natural do coeficiente da ampli-
tude.

4 — Procedimento de ensaio. — Para medir, nos
ensaios, a razão de amortecimento D, a razão de amor-
tecimento com os amortecedores hidráulicos removidos
e a frequência F da suspensão, o veículo em carga deve
ser:

a) Conduzido a baixa velocidade (5 km/h ± 1 km/h)
num degrau de 80 mm com o perfil indicado
na figura n.o 1. A oscilação transitória a analisar
em termos de frequência e amortecimento
ocorre depois de as rodas do eixo motor terem
passado pelo degrau; ou

b) Abaixado pelo quadro de forma que a carga
do eixo motor seja 1,5 vezes o seu valor estático
máximo. Depois de ter sido mantido abaixado,
o veículo é libertado bruscamente, sendo ana-
lisada a oscilação subsequente; ou

c) Levantado pelo quadro de modo que a massa
suspensa se encontre a 80 mm acima do eixo
motor. O veículo levantado é deixado cair brus-
camente, sendo analisada a oscilação subse-
quente; ou

d) Submetido a outros procedimentos na medida
em que a sua equivalência tenha sido demons-
trada pelo construtor a contento do serviço
técnico.

Deve ser instalado no veículo um transdutor de des-
locamento vertical entre o eixo motor e o quadro, direc-
tamente acima do eixo motor. No traçado pode ser
medido, por um lado, o intervalo de tempo entre o
primeiro e o segundo pico de compressão de modo a
obter a frequência F e, por outro, a razão de amplitude
para obter o amortecimento. Para os eixos motores
duplos, devem ser instalados transdutores entre cada
eixo motor e o quadro que se encontra imediatamente
por cima.

Fig. 1 — Degrau para os ensaios de suspensão

Fig. 2 — Resposta transitória amortecida

ANEXO II

Placa de dimensões

I — Na placa de dimensões, fixada, se possível, ao
lado da placa referida na Directiva n.o 76/114/CEE,
devem figurar as seguintes indicações:

1) Nome do construtor (1);
2) Número de identificação do veículo (1);

3) Comprimento (L) do veículo a motor, do rebo-
que ou do semi-reboque;

4) Largura (W) do veículo a motor, do reboque
ou do semi-reboque;

5) Dados para a medição do comprimento dos con-
juntos de veículos:

A distância (a) entre a dianteira do veículo
a motor e o centro do seu dispositivo de
engate (gancho ou prato de engate); tra-
tando-se de um prato de engate com vários
pontos de engate, é necessário indicar os
valores mínimo e máximo (amin e amax);

A distância (b) entre o centro do dispositivo
de engate do reboque (olhal) ou do semi-
-reboque (cabeçote de engate) e a traseira
do reboque ou do semi-reboque; tratan-
do-se de um dispositivo com vários pontos
de engate, é necessário indicar os valores
mínimo e máximo (bmin e bmax).

O comprimento de um conjunto de veículos
é o comprimento medido com o veículo a motor
e o reboque ou semi-reboque alinhados um atrás
do outro.

II — Os valores inscritos na prova de conformidade
devem corresponder exactamente às medições efectua-
das directamente no veículo.

(1) Estas indicações não devem ser repetidas quando o veículo
possuir uma placa única com os dados referentes aos pesos e às
dimensões.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 264/2005

Por ordem superior se torna público ter a República
Portuguesa depositado junto da Secretária-Geral-Ad-
junta do Conselho da Europa, em 20 de Dezembro de
2004, o instrumento de ratificação referente ao Pro-
tocolo n.o 7 à Convenção para a Protecção dos Direitos
do Homem e das Liberdades Fundamentais, aberto à
assinatura, em Estrasburgo, em 22 de Novembro de
1984, com a seguinte declaração:

«Por ‘infracção penal’ e ‘infracção’, no sentido dos
artigos 2.o e 4.o do Protocolo, Portugal só compreende
os factos que constituam infracção penal segundo o seu
direito.»

Nos termos do n.o 2 do seu artigo 9.o, o Protocolo
n.o 7 entrou em vigor para Portugal em 1 de Março
de 2005.

O Protocolo n.o 7 foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 22/90, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 224, de
27 de Setembro de 1990, e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 51/90, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 224, de 27 de Setembro
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Maio de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.


